
§§IÂü§ §Á PÁÊA,§A
PREFE'TUR A MUNICIPAT DEÁSSUNCÀO

§ETOR DE COT{TRATAÇÃO

lNEXlGlBr LtDA§E No tN0§007 12925
PROCESSO ADTVIINISTRATIVO N* 250327INOOOü7

ÇONTRATO No: 00061/ã04§-§DC

TERMO DÊ CÕNTRÂTO QUE §NTRE §I CTL§BRAI,I A
pREFETTURA MUNTC|PÀL DE A§§UNÇÃO ã N|LO & Âr"MElDA
ÂCIvoGAD0§ A§SOCTADOS, PARA §XECUÇÃü DE SIRVIÇü
CONFORME üISCRIMINÀ§O NESTE INSTRUMENTO NA FüRMA
ABAIXü;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Pref*itura Municipal cle Assunção - Rua Terqza Balduino cla
Nóbi'ega, S/N - Cenlro - Assunção - PB, CNPJ rrc 01.§12.ti35/ü001-ü2, nesle ato representarla pelo Prefeítr.r
Wagner Felipe de Õliveir"a Vilar, Brasiteiro, §olteiro, AdvcEado, residente e domiciliado na Rua Tereza Ealduino da
Nobrêsa, §/N - Csntro - Assunçâô - PB, CPF no ü8§.?77.044-§5, Carteira de ldentidade nó 3415193 5§P.
doravante simplesmente CONTRATANT§, e do outro ladc NILO & ALMEIDA ADVOGADOS A§SüClADCI§ - Q
§AU§ QUADRA 5. BLOCCI K, SALAS 812, 813, 814. 815, 816, 817 . ASA SUL . BRASILIA . DF. CNPJ NO

22.964.948/A001-08, neste ats represontado por Edvaldo Nilo de Almeida, Brasíleira, Casado, Advogado,
rêsidênle e domiciirado nR §qn 2111, Elocn f, . ApÍ 503 - CPF nô 808.872 $55-§8, Carteira de lrJer:tidade n"
0í158f48§08 §SP BÀ, doravanle simplesn"lente CÕNTP"ÀTADO, clecidiram âs pârtes côfttratãnÍes assinar o
preserte contrâto, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAU§ULA PRIMEIRA . DOS FTINDAMENTAS:
Estê sôntrato decorre da lnexigibilidâde dê Licitaçâo nu 1N0000712025, processada nos termos da Lei F*deral no

14,133, de ''lo de Àbrilde 2021; LeiComplementar n0 123, de 14 de üeaembro de 2ú06; Leí Federalnô 14.0SS, de
17 de agosto de 2ü2CI: e legislação pêrtinênte, consideradas as alt*raçôês posteriores das feÍerídas nçrmas, às
quais os contratantês estão sujeitos como também às cláusulas deste côntrato.

CLÂU§ULA SEGUNDA. DO OBJETO:
0 i:resente contrâto, cuja lavratura ioi autorirada pela Portaria n" lN 00ü07/2A25 - ü4, dÉ 09 de Âbril de 2ü?5, tenr
por objetÕ: Contrataçâc de ernprêsâ e*peciali:arJâ nâ pr*stâÇã') dê serviços advacaticio* cctttencii:süs e
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal pêrâ ãpurâr e reaver os valores
pagss ã rnenor pelc SUS.

O ser,riço cleverá ser exêculâdo rigorosarlrentê de accrdo conl ãs condiçÕes expressas nesle instrumentü,
prüpüstâ aprÉsentâclâ, especificaçÍies téçnicas c$rrÊspondsntês, prscesso de lnexigÍbilidad* ds Licitãçàô n(
,N0ü0ü712025 e instruçóes do Contratante. dosunlentôs esses que ficam faeendo partes integrãntes do presente
contrato, independente de transcriçâo.

cLÂu§uLA TERCE|RA. OO VÂLOR E PREÇO§:
O valor total é equivalente a rsrnuneraÇar: de R$ 0,âü (vinte centavo*) a cada R$ 1,ü0 (un: real) recebidn, senr.lr
pagü ã partir do ingresso das receilas, êrn eâráter deÍinitiyo, prover:ientes do recebimenlo judiciãl dns valores
recuperados.

córlrüo p§cRrrtruÀ(:ÃCI
I () s*rviço r:*ns.isle na contrntaçib *lc *rrpr*sil. *speciali;rada,

na presttçiro tle sen,içus ndr,oraliciu.* çrrnlunçiosos ú

ar:onrpanharnl'ntn prt:ree*sual em t(Idos cs $rnui tle

iuristiiçãer da .lustiça Federal píu'ü Ílpurar e rea\er *s r.aloros
pngor- a nrenor pclo §tl§. A girraçitr dcr* r**ultailns
§xitrr$ci{ nir rcurrpuraçâr: r.le crórlit*, **ÍÉllte umâ Itnh;,t c:ilnr

ftua Terraa SalrJuin* ela l',iôbrega, Írl$*, {q**i.l
CÊP: i8.bB5-00t1 - A>sunc;io - f']R

tjt{ll}ÂCIu QLrÀti}lDÁr}E P.t.l|, I I .4ttl{}

ll :ill].,)

§.-rnai[r: ç"trefeit*ra assuncao@b*l.com^hr
gabinete&assuneao.pb.gov.br
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§ETCIR DE CONTRATAÇÃO

r,liversos prccL'dnrlrs eln e dleridll(le procctrlr rl. llu:ea -*c"
iudicialnentc, os villores atualizlilus c () r§"ssitrL:irni-'nto dc
utlor(rs frnanceirlrs erll ltril.s{). r,rrcr }irrartt r*cchidcr* pl:lrrr;

unidades r{c saírrtr,r ,r tituk} r}c verhlry rt* §LiS rcli*s*arltrs
pel§ (i,rrvu|rto F'rrd*ral. ('ünrpÍtrnrfurir. :rssirtr, rrr')) lcÍoít){)
rtos itlrirrr,:rs íi() mest.i tlu alualir-aerâr rla 'f ahcla Sl-.:S. alunr
r1ô lfiTi.ist* tlc Rcriirr ltt c fit.inrDlili.

l'olal: l{}{1,i,

Fica limitado ao môntânte de R$ '100.000,00 {C§M }llL RÊÂl§)* sêfldo esse o vaior globâl do côfitratÕ.

CLÁU§ULA Q[,,ÂNTÂ. O REÀJU§TAÍI{ENTO ãM SET'ITIDO E§TR'TÔ . REÀJU§TÊ:
üs preçi:s côntratâdôs são fixos e irrêajustávêÍs nü prâ;ú dg um âno.
Dentro do prazo de vigência dâ contratãÇão e nrediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos podêrão soírêl
reajuste após o inlerregno de um anú, na mesma oroporÇâo rJa variaçào verificada no IPCA*IBGE acumulatis,
tomandç-se por base o mês do orçâmento estimádo, exelusivamente para âs ÕbrigâÇÕes lniciarlas e c*ncluÍdas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeir'r.l, o intêrregno mininro çJe um ãnô será cúntado ã partir dos efeitos
Íinanceiros do último rêâ.iustê-
l\lo câsô de atraso ou nâô divulgaçáo d* índi*e de i*ajustamênto, o Contratantç pagará an Cr:ntratado a
importáncia câlculêclâ pela última variaçâo conhecida, llquidand* a diferença corrÉsponderitê tão logn seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresent*r rtremória tle cálculo rêfêrentê aü
reajustamento de preços do valor remânescenl*, sempre quê estê ocorrei'.
Nas aferiçôes Íinais, o íridice utilizado p*ra reajuste sêíá, übrigâtariaments, o definitivo.
Caso o índice estabeiecido para reíJjustânrÕnto vê'1ha ã ser extintü ou de qualquer forma nâo possa rliais ssr
utilizado, será adotado, em sutlstituição, o que vier a ser determinado pela legislação então en'r vigor
l.Ja ausr§nçia de previsâo iegal quanto ao indice su§"§lituto, as partes elegerãc novo índice ofrcial. para
reajustamento do preço do valor rêmünsârênte, por íneio de telmo adilivo.
0 registro da var"iaçâo do valor contratuâl para fazer façe ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
aD0stilã.
Ç praza pâra respôsta ao pedido de restabelecimento do equilíbria econômico*Íinanceiro, quando Íor o casr:, será
de atê um mês, üontctdü cla data cl* fornecimãnto dâ tlocurmentaçác camprobatóriê do fato imprevi*iuel au
previsível de consequência íncalculável, observãdâs as di:pusiçÕe* eios Arts. 124 a 13§, da Lei '14.133i21.

§LAU§ULA QUTNTA - DA AOTAÇÃÕ;
As despe*as corrêrão por Çontã dâ sêgurnte ci*taçi?r.r, üflnstãüte do ÕrÇâí'nênt* vigente:
UNIDADE:2080 - §ECRETARIA DE §AUDE i FUNDO MUN. DE SA{-,DE
CLASSTFICAÇÃO: 2080.10.301.CI500.2151 - MÂ§TUTENÇAO DA§ ATIV|DAüES DA SECRETARIA DE §AUDE
ILEMENTO; 3.3.9ü.39.00.ü0 OUTRüS §ERVIÇO§ D§ T§RCETRO§ * PES§OÁ JURiDtCA
FONTE DH RECUft§O: §OO RTCUftSO NÃO VINÜULA»ü§ A IMTÜSTO§"

CLÁUSULA SEXTA. DO PÂGAMENTO;
0 paganrento será efetuado mediante processô regular e em observáncia ás normas e procedinrenlos aelotâdos
pêlô Cúntrâtante, bem como as dispcsiçóes dos Arts" 1.11 a 146 da Lei 14,'133121; da *eguirrte maneira: ü
pagamento será reatizado a tílulo de honorários advocatícios de ad exitum, êm 20o/o (vinte por ceilto) dos valores
eÍetivamente auferidos em liquidação de senlenÇã

§LÀusuLA sÉTIMA. o§§ pRAzo§ E pA vt§ÊNcrA:
Os prazos máximos de início de etapas de ex*cuçâo e de conclusão do objetcl üra corltratâe1o, qLre admitem
prorrogaçâc nas cündiÇoes e hipótesês previstaÍà na Lei 14.133121" estáo âbaixo indicados e serão ccnsiclerados
dâ assinâtur"â d0 Coiltrãto:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 {doze) mêses

Ru;l Tereea Falduino rÍx frlábregx, 1/111, C*ntr*
ÇãÊ: 5S.S&5*§üü - Àssuncáu * $r*

f; * rnailE; prefeitur;.assun(êo@bôt.com.br
gabinete@*ssurrcar.pb.gnv"hr
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§§TOR NE CÜNTRATAÇÃO

A vigência do presente contrato sêrá dêtrrminada: atÉ 13Í11i?028. csnsiderada dâ datã d€r sua asxinatura;
podendo sêr prorrogada, nas hipóteses ê nÕs têrmos dos Arts, 105 a 114, da Lei 14.133/2Í, *specialn:ente as
rlisposiçôes do Art- 107, por tratar-§e a prêsêírte contrataçào, de serviço Çoxtínuô.

cLÂusuLA otrAVA - DAs oBR|GAÇÕES no coNTRATANTE:
a - Hfetuar o pâgsmênto relativo a execução do serviço afetivamenle realizado, de acordo com âs respecÍivas
cláusulas do presente c0ntratüj
b - PrÕporcionâr âo Contrâtado todos os n'leios necessárics para a fiel execuçâr: do serviço contratado;
c - Notiíicar o Contratâdo sobre qualquer irregularidadê encontrada quanto à qualidade do serviÇo, exercendo a
mais anrpla e cr:mpleta fiscalíaaçáo. o que nâo exime o Conrâtado de suas responsabilitlâdes c*ntrâtuais * l*gais;
d - ü*signar representantes com âtribuiÇôÊs de Gestor e Fiscal destÊ *üntrnto, conÍ*rnre requisitos estabeleciclçs
na nürmã vigente, ou pelos rêspêctivos sutlstitutüs, especialmente para coordenar as âtividadÉs relaçionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a suá execução, respectivamentê, permitidâ a contrataÇão de terceiros pâr;!
assistência e subsídis da fiscalizaçâo som infornraçôes pertinenles a essã atribuição;
e - Observar, em cümpatibilidade con'r o *bjeto deste *onlrato, as disposiçÕes dos Arts^ 115 a 123 r1x L*;
14j33t21.

cLÁu§uLA NoNÂ - DA§ 0BR|GAÇôE§ Bo coNTRATÀ§o:
a - Executar devidamente o sêrviço descriXo na cláusula correspnndente do presentê cÕrlirato, rler,tro rlos
melhrres paránretros de qualidade estabeleeidos pâra o rêmo de alividade relacionada âo objêto cüntrâtuâ,, üorrl
observância âos praãos estipuladr:s;
b - Responsabilizar-se por todos os ônu$ e obrigaçÕes concsrnsiltes á legislação fiscal, civil tributária e
tr^abalhista, bÊm üomo por todãs as despesâs e compromrssos âssumidos, a qualquer titulo, perante seus
tornecedores ou terceíros em razão da execução do ob1êtô t:ontrâtâalo:
c - Mânter prsposto câpâcilâdo e idôneo, aeeito pel* Contratante, quando e1a execuçã0 dü contrâto, qrâ o
repressntÊ intêgrâlmênle em todÕ$ os sêus &lo§;
d - Éermitir e Íacilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendn prêstar os informes e esciarecimentos solicitados:
e - §erá r'esponsável ç:elos danos causados diretarnent* ao Contraianle ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou rÊduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou cr

acompanhan'rer'rto pelo órgào interessado;
f - Nâ* uader. transferir ou subcantratar, ,1ô tsdo ou em pârtÉ, o objêtÕ dsste instrumenlo, sem o ôonhecime nto ê a
devida aulorizaçãa sxprêssâ dü CüntrâlântÊ;
g - Mântêr, durântê a vigência dô contrato, sm eômpâtibilidacle côm ãs obrigaçôes assumidas, tsdas as condiçÔes
de regularidade e qualificaçâo exigidas no respectivo procêsso de contrataÇào dirêtâ, apresentardc ao
Contratante os docurnentos neÇessáriôs, §úínprô que solicitadnt
h - Çumprir â rgsêrva de cargr:x previstâ enr lai para psssüa crnr defici*rtcia, para tsabilíta*n cia Previdência
Social ou para aprenriiz, lrem cümo â$ resêrvâs de cargos previstas sn'l outrag normâs espec{licas. au lunEo de
toda a execuçâo dô cüntrato, ê sêmpre quÉ soljcilado pelo Contratântê, deverá comprovar r: cumprimento dôssâ
reserva de cargos, cúm a indicaçào dos ernpregados que preênchêrerfi as referidas vâgâs;
i- Observar, em cornpatibilidade com o Õbjsto deslü sÕntrato, *s dispoeiÇÕes dos Aís. 115 a 123 da Lei
14"133;21.

CLÁUSULA ÊÉCIMÂ. DA ALT§RAÇÃ0 E EXTINÇÃO:
Estê contrato poderá ser alterado corn a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou pÕr acordo *ntre
as parles, nos casÕs e condiçÕes prêvistas nüs Art§, 124 g 136 e sua extinção, formalmente msÍivâda noii ãuto§
do processo, assegurados o contraditóriç e a ampla defesa, ocorreni nas hipóteses ê disposiÇóes rlos Arts. 137 a
139, trdrs da Lei 14.133/21"
Nas alteraçôes unilaterais â qu* se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121 , a Contratado serii
obrigado a aceitar, nas nlesmas condiçóes contrâtuáís, acréscimos ou supressÕss que se fizerem nos serviços, rie

Rua Terera Salciuin* ri* hl*hr*ga, 511'"1. ürntrs
CEP; 58.6S5-{Jüü - Assunr§ci - Ptl

até o respectivo lirnite fixado no Ârt. 125. do ntesmo diplofiã legal, do valor inicia
acréscimo ou supressào poderá excedar a limite estabelecido, galvo as su
celebracjn entre o$ cüntrãtânte§"

I atuali csntrato. Nenhum
ultantes tJe acr:rd0

f; * nr;*itg: preí*ilr-rra,assu n r:ao@hol.( am. f:r
gabinete@assunc*o"pb.gov.br
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SETOR DE CONTRÂTAÇÃO

CLÂU§ULA DÉCIMA PRIMEIRÀ. TO RECESIMENTü:
Executada a prêsente contratação e observadas as condiçôes de adimplêmêntú das obrigaçÕês pâctuâcla§ oEi

procedimentos e corrcJiçÕes para receber o seu objeÍo pelo Contrâtantê obedecerâo, coníorms o câso, ás
disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviçc, a assinatura do têrrno detalhatlo üê ráÊêbifiêntü prôvisório, se dará pelas partes, quandr:
veriíiçado o curnprimento das exigêrrcia* de caráler tÉcnico. até 15 {quinzei dias da comunicaçâo escritã dô
Contâtâdo. No caso do têrmo clêtâlhâdo dê rêcohimont0 defirritivo, será emitido e assinatura pelas pürtês, âponas
após o decurso tlo prazo de observaçâo ou vtsloriâ. que üümprovê r atendimento dâs êxigências corrtratuais, nâr:
podcndo êsse prazo ser superior a §0 {noventa) dias, §alvo em cass§ excepcionais, devidamente justificadcs.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEêUNpA. ÜA§ PHNALIDÂDES:
O forn*cedor ou ô Côntrâtâdo será responsabilizado âdministrativâmênte, facultada a defesa nü prazô legal iln
interessado, pelas infrações previstas no A,rt. 155, rja Lei 14.1331?1 e serào aplicadas, nâ Íormã, conrJiçÕe*,
regras, prâzôs e procedirnentos definidos nos Arts" 156 a 163, do mesnro diploma legal, as seguintes sançôes: a -
advertência aplicada exclusivarnentê pêlã inÍração adr.lrinistraliva de dar causa à inexecução parcial do çcrrtrato,
quando nâo se justificar a irnposição de penalidade ;:rais grave, 5 * nrulta de mora de 0,5% (aero virgula cinco pr:r
cênto) âplicâda sobre o valor dü contrato, por dia de atrasc injustificadc na execuçàô do o[rjeta dü (últrataÇãu; c *
multa de 10% {cluz por ssnto) sobr* $ vâlor do contrâ{o pnr qualquer das infraçÕes administrativas previste$ nc
referido Art. 155; d -'impedimênlo dê licilar e contãtâr no ámbito da AdministraÇão Pirblica direta e índireta dü enlÉ
fecier-ativo que tiver aplieado a sançáo, palo prazo máximo de três anos, aplicadã ão responsável pelas inÍraçí}es
adrninistrativas previstas nos incisos ll, lÍ1, lV. V, Vl e Vll dr: caput do relerido Art. 155. quando não se justifrcar a
imposição de penalidade mais gravê; ê * declârâeÕa de irridoneidade para licitar ou contratar no ámtríto da
AdmiÍristrãção Pública dirêtâ ê indireta de todôs os sntes federativcrs, pelo prazo mÍnimt) de três ânos s máximo de
§eis ânos, aplicada ao respr;nsável pelas irrfraçi$es ndrnrnistrativas prevista* nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
câputdo referido Àrl. 155, bem como pelas infraçÕeç adrninistrativas previstâs nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll dc
mput do mesnlo artigo qlre justifiquem a imposição cle penalidad* rnâis grave quÊ a sanção referida no § 4o ric:
referido Art. 156. f * aplicaçâo cr-rnrulada de outras sançôes previstxs na Lei '14.133i2i.
Se o valnr da multa ou indenizaçrio devida nào ísr recolhido nü prâuo de.l5 dias após a cornunicaçáo ao
Contralado, será automaticamente descÕntâdo da primaira parcela d$ pâgamento ã que o Contrãtüdo vier a fazçr-
jus, acreseido de juros moratôrios d* 1% {um por oÉntü} ao rnês, *u. quarrdo for o c;lso, cobrada j*dicialment*.

cLÁu§ulÂ DÉcrMA TERCETRA - DÂ coMpEN§ÀÇÃo F|NÂ,NCÊrRA:
Nos casr:s cle eventuais atrâsos de paganrenlo ncrs lermos deste instrunrênto, e desde que o Contratâdo não
tenha concorrido de algurna íorma para o ãtraso, será adn"riti<ia ã üompensação financeira, devida desde a daia
linrite fixada pârá s pãgamentÕ até â dât;l corre*ponde''rte a(, efetívo pagamsnto da parcela. Os encürgos
rnoratórios devidos ern razáo do iltraso rlü §,à*Çamefitü seráo calculad** com utilizaçào da seEuinte fórrnula. If'l *
N"VPxl,onde:EM*êncârgüsmorâtóriosi N*nunrerodediasentreâdataprevistaparâôpasünreÍrtÕeaclo
eÍetrvr: pâgâmentô; VP = valor da parcela ã se,' pagã; * I = indice d* compensaçãô financeira- assim apurado: I *
(TX + 100) + 3ô5, sendo TX = percentual do IPCA*I§GÊ acumulado nos últimos doae meses cru, nâ sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o subslitua. Nâ hipótese do referido índice estabelecido pârs a
compelrsaçâo íinanceira venha a ssr extintr ou de quaíqusr forma nào possa mai* *er utilizado, será adolado, em
substituiçâo, o que vier a ser determinada pela legislaçáa entáo err ?igor.

cLÁu§uLA DEctMA euÂRTA - Í]À§ oBRtGAÇoES PERTTNENTE§ À LGPD:
a - As partes contratântês deverão curnprir a Lei no't3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteçâo de Dados Pessoais LGPD, quânto a todüs os dados pessoai$ a que tenhan: ace$$ü *nr r"azão cÍ:ste
üúntrâto, independentemBntê de declaraçãc ou de â*s[taÇii$ expressâ.
tl - ()§ dsdos r:bticlos *smenle ptrderão cer utilixados perü âs fina{idxdes que ju*tificarürn ssu ãÇesso e de acordo
com a baa-fé e com os princípios do Ârt. ôü, cla Lei 13.709/18.
c - E vedado o compãrtilhâmento com terceiros de qualquer dado oblido, íora das hipóteses perpr"r

,t/

itidas em Lei

Rua Tereza B*lduino da Nôbr*ga. 51N, (entí*
CâP: 58.S85-00ü - Âssuncão - FB

f -mails: preteitura.assuncao@bol.com.hr
gabin*te@assu*ca*.pb.gov.br
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5ETOR PT CONTRÂTAÇÃCI

d - Constitr-ri atribuição dô Contratado orientãr s tr'einar seus empregados" quanalo lor r: casc, sobre os devÉrre$,
requisitos e resporrsabilidades decorrentes da LGPD.
§ - O CÕntratante deverá ser informado, no prâzo dê cincô dias (lteis ssbrê tÕdos üs cÕntrat$§ de *uboperação
firmados ou que venharn a ser e*l*brados peln Gq:ntratado.
Í - CI Contratada dpverá exigir de suboperadores e subconlrãtâdôâ c cumprinrento dos davêr*s da presenie
cláusula, pêrrnsnêcêndo integralmêntê respünsávêl poi" garântir sua observância.
g - O Cclrrtratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula. devendr: o Corrtratado
âtender prontãlRênte eventuais pedidos de comprovaÇão fôrmulâdos.
lr - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo CÕntrâtantâ, prorogával mecliante justiÍicativa, quatsquer
in{ormações acêrcâ dos dados pessoals para cu*rprimentr: da LGPD, inclusive quantÕ a cventual doscârte
realizacic.r.
i - Terminado o lratâmêntü dos dados nos terffiüs do Art. 15, á dever do Contratado eliminá-los, com exceçao das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.70S118. incluindo aquelas em que houver neçessidade cle guarda de
documentaçáo para íins de comprovaçáo do eumprimentô de obrigaçÕes l*gais ou contrafuãis e someflte
ênquanto não prescritas êssas obrigaçÕes.
.j - Os barrcos de dados formados a partir da execuçâo do objeto deste conlrato, notadamente aqueles quê 3e
proponharn a ârmazênar dados pessoais, devem ser mantidos em annbiente virtual controlado, conr registro
individual râstrê*vêl de tratamentos realizado§, confsrm* Art. 37, da Lêí 13 70S11 I, corn cada acssso, dâ{â.
hor'ário e registro da finalidade, para eíeíto de responsabiliaação, en] caso do eventuais ornissÕes, rlosvics ou
abusos- Os r*Íeridos bancos de dâdôs dêv*m $êr dêsenvôlvidos em ír:rnrato interoperável, â fim de gârântir a
reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nãs hipóteses previstas na LGPD.
k - () presente contrato está suj*ito a alteraçôes nos procedirnêRtos pertinêntês âo tratâmênlo de dados pessoais.
quando indiça<io pela autoridade conrpetentÉ, em especial â Autoridede Nacionâl de PrüteÇáo de üados, por meia
de opiniÕes têcnieas ou reconrendaçôes. edi{âdÊs na forma da L§PD.

CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA. oO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste ccntratú, as partê§ *legem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarern de pleno acordo, foi lavrado c pressnte contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas têstêmunhas.
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